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INDICAÇÃO CMF Nº. 060/2022 
“Que o Poder Executivo providencie a construção 

de um quebra-molas na Rua Rio Grande do 

Norte, (rua do posto de saúde) nas proximidades 

do número 388, em Praia Grande, neste 

município.” 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

FUNDÃO - ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO. 

 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à 

presença de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, 

depois de ciente o Plenário desta Egrégia Casa de Leis, A NECESSIDADE DA 

CONSTRUÇÃO DE QUEBRA-MOLAS NA RUA DO POSTO DE SAÚDE, NAS 

PROXIMIDADES DO NÚMERO 388, EM PRAIA GRANDE. 

 

A referida indicação faz-se necessária pelo fato de se tratar de uma via de grande 

movimentação de veículos em razão da localização do Posto de Saúde do distrito. 

 

Por ela trafegam veículos em alta velocidade, fato este que coloca em risco a integridade 

física dos moradores, pacientes e acompanhantes. 

 

O risco de atropelamentos é grande, e em razão disso indico ao Poder Executivo a realização 

de estudo técnico para verificação do melhor local para instalação, porém, indico as 

proximidades do número 388, como sendo este um bom ponto segundo opinião deste 

parlamentar. 

 

Entendemos que a sua implementação deve ocorrer dentro dos parâmetros legais, 

respeitados os limites previstos e a sinalização pertinente, a fim de evitar justamente o efeito 

contrário, qual seja, o aumento dos números de acidentes.  

 

Desta forma, peço especial atenção para o atendimento da presente Indicação. 

 

Palácio Legislativo “Henrique Broseghini”, em 13 de abril de 2022. 
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